
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE COTAS DA
CLASSE ÚNICA DE INVESTIMENTO EM COTAS DO WESTERN ASSET HIGH GRADE ONE FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA 

	Emissor:
CLASSE ÚNICA DE INVESTIMENTO EM COTAS DO WESTERN ASSET HIGH GRADE ONE FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA
	CNPJ:
55.507.846/0001-04

	Número do Boletim de Subscrição:
[●]
	Data de Subscrição:
[●]



	Administrador e Distribuidor:
BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM 
	CNPJ:
59.281.253/0001-23

	Endereço:
Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar - parte, Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040
	Cidade:
Rio de Janeiro
	UF:
RJ



Características do Emissor
	A CLASSE ÚNICA DE INVESTIMENTO EM COTAS DO WESTERN ASSET HIGH GRADE ONE FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA, constituída sob a forma de condomínio fechado, e registrada nos termos do Anexo II da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada (“Classe Única” e “Resolução CVM 175”, respectivamente), sendo regida na forma do Anexo Descritivo ao regulamento do WESTERN ASSET HIGH GRADE ONE FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23 (“Fundo”), ambos devidamente registrados perante a CVM, administrados pelo BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição com sede no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar – parte, inscrita no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23 (“ADMINISTRADOR”), e gerido pela WESTERN ASSET MANAGEMENT COMPANY DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LIMITADA, sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.455, 15º andar, conjunto 152, Vila Olímpia, CEP 04544-140, inscrita no CNPJ sob o nº 07.437.241/0001-41. 


[bookmark: _DV_M2]
Características da Emissão
	[bookmark: _DV_M3]A Emissão de até 200.000 (duzentas mil) cotas escriturais e com valor unitário de emissão de R$1.000,00 (um mil reais) cada, na primeira data de integralização, (“Cotas” e “Preço de Emissão”, respectivamente), perfazendo o montante total de até R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) (“Primeira Emissão” e “Montante Máximo da Oferta” respectivamente) da Classe, as quais serão objeto de oferta pública, sob rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), em regime de melhores esforços de colocação (“Oferta”).
A Oferta é destinada a investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Qualificados” ou “Investidores” e “Resolução CVM 30”, respectivamente).
Será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta, observado que, nesse caso, a Oferta somente será efetivada se forem colocadas, no mínimo, 50.000 (cinquenta mil) Cotas, totalizando o montante de, no mínimo, R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ("Montante Mínimo da Oferta"). Na eventualidade de o montante distribuído no âmbito da Oferta ser superior ao Montante Mínimo da Oferta, mas inferior ao Montante Máximo da Oferta, a Oferta poderá ser encerrada e o eventual saldo de Cotas não colocado será cancelado pelo Administrador, sem a necessidade de realização de assembleia geral de cotistas. 
No âmbito da Oferta não será admitida a aquisição de Cotas por clubes de investimento, nos termos dos artigos 27 e 28 da Resolução da CVM nº 11, de 18 de novembro de 2020, conforme alterada. 
Será garantido aos Investidores o tratamento equitativo, desde que a aquisição das Cotas não lhes seja vedada por restrição legal, regulamentar ou estatutária, cabendo às Instituições Participantes da Oferta a verificação da adequação do investimento nas Cotas ao perfil de seus respectivos clientes. 
Nos termos da regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Pessoas Vinculadas na Oferta (conforme abaixo definido). 
Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta, não será permitida a colocação de Cotas junto aos Investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, sendo os boletins de subscrição ou documentos equivalentes de aceitação da Oferta automaticamente cancelados, observadas as exceções previstas no §1º do artigo 56 da Resolução CVM 160. 
Caso não seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta, não haverá limitação para participação de Pessoas Vinculadas na Oferta, podendo as Pessoas Vinculadas representarem até 100% (cem por cento) dos Investidores.
As Cotas serão subscritas dentro do prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados da data de início da distribuição e serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, por meio de: (i) débito e crédito em conta corrente; (ii) Transferência Eletrônica Disponível – TED; ou (iii) outros mecanismos de transferência de recursos autorizados pelo Banco Central do Brasil, exclusivamente na Conta da Classe Única (conforme definido no Regulamento), servindo o comprovante de depósito ou transferência como recibo de quitação. Nas hipóteses em que aplicável, somente serão consideradas as aplicações como efetivadas após a devida disponibilização dos recursos na Conta da Classe Única. 



[bookmark: _DV_M13]
Identificação do Subscritor
	Nome/Denominação do Subscritor
[●]
	Telefone/Fax:
[●]

	Endereço:
[●]
	Bairro:
[●]
	CEP:
[●]
	Cidade/UF:
[●]

	Nacionalidade:
[●]
	Data de Nascimento:
[●]
	Estado Civil:
[●]
	Profissão:
[●]

	Cédula de Identidade:
[●]
	Órgão Emissor:
[●]
	CPF/CNPJ:
[●]

	Representantes Legais/Procurador (se for o caso, anexar instrumento de delegação de poderes):
[●]
	Telefone:
[●]

	Cédula de Identidade:
[●]
	Órgão Emissor:
[●]
	CPF:
[●]
	E-mail:
[●]


[bookmark: _DV_M14]
Cálculo do Valor de Integralização
	Preço Unitário de Emissão:
R$1.000,00 (um mil reais)
	Quantidade de Cotas Subscritas:
[●] Cotas
	Preço Total de Integralização:
R$[●]


[bookmark: _DV_M15]
Condição de Aceitação da Oferta
	O Investidor condiciona a aceitação da Oferta à:

[  ] colocação do montante total da Oferta;

[  ] colocação igual ou maior que o Montante Mínimo da Oferta e menor que o Montante Máximo da Oferta. Na hipótese de implemento dessa condição, desejo adquirir: 
[  ]  a totalidade das Cotas discriminadas no quadro “Quantidade de Cotas Subscritas” deste Boletim de Subscrição.
[ ]  a quantidade equivalente à proporção entre o número de Cotas efetivamente distribuídas até o encerramento da Oferta e o Montante Máximo da Oferta.
Não havendo manifestação do Investidor a esse respeito, presume-se o interesse em subscrever a totalidade das Cotas correspondentes ao valor indicado neste Boletim de Subscrição.



Forma de Pagamento de Integralização
	As Cotas deverão ser integralizadas à vista em moeda corrente nacional: (i) por meio de transferência eletrônica disponível – TED do respectivo valor para a conta corrente de titularidade do Fundo; ou (ii) por outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil, aprovado pela Administradora.


[bookmark: _DV_M16]
Forma de Pagamento de Amortização e Resgate de Cotas
	Forma de Pagamento:
TED
	Banco/Agência nº:
[●]
	Conta nº:
[●]



Declaração do Subscritor
	O Subscritor abaixo assinado declara, para todos os fins de direito, que: 
(i) é investidor qualificado nos termos do Art. 12 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada; 
(ii) está de acordo com os termos e condições expressos neste Boletim de Subscrição de Cotas; 
(iii) recebeu exemplares atualizados do Regulamento e seu respectivo Anexo Descritivo e do Prospecto (conforme abaixo definido), estando ciente e plenamente de acordo com todos os seus termos e condições, em particular, aqueles relativos aos objetivos e à política de investimentos da Classe Única, e aos seus respectivos riscos, os quais seus cotistas estão sujeitos, bem como à remuneração a ser paga aos Prestadores de Serviços Essenciais; 
(iv) assinou termo de adesão ao Regulamento do Fundo e ao Anexo da Classe, e ciência de risco; 
(v) tem pleno conhecimento dos riscos relativos à sua aplicação na Classe Única e à possibilidade de ocorrência de variações no patrimônio líquido da Classe Única, inclusive de perda total do capital investido; 
(vi) está ciente de que a Oferta não foi registrada na CVM; 
(vii) [bookmark: _Hlk25945835]está ciente de que as Cotas ofertadas estão sujeitas às restrições de negociação previstas na Resolução CVM 160 e no Anexo Descritivo; 
(viii) tem pleno conhecimento da ausência de classificação de risco das cotas subscritas; 
(ix) os recursos que serão utilizados na integralização das cotas da Classe Única não serão oriundos de quaisquer práticas que possam ser consideradas como crimes previstos na legislação relativa à política de prevenção e combate à lavagem de dinheiro; 
(x) tem ciência de que as cotas ora subscritas não serão listadas ou registradas para negociação pública em qualquer mercado de balcão organizado ou bolsa de valores; 
(xi) tem ciência de que o “Prospecto Definitivo de Oferta Pública Primária de Cotas da 1ª (Primeira) Emissão da Classe Única de Investimento em Cotas do Western Asset High Grade One Fundo de Investimento em Cotas de Fundos de Investimento em Direitos Creditórios Responsabilidade Limitada” (“Prospecto”) originalmente divulgado em 17 de junho de 2024, foi republicado no dia 22 de julho de 2024 e no dia 06 de setembro de 2024; 
(xii) DECLARA estar ciente de que a distribuição das cotas da Classe Única está sujeita aos procedimentos previstos na Resolução CVM 160, inclusive quanto a obrigatoriedade do registro na CVM, de modo que a oferta das cotas da Classe Única foi registrada na Comissão de Valores Mobiliários – CVM; e
(xiii) Adicionalmente, declara: 
[  ] estar enquadrado na condição de Pessoa Vinculada; ou 
[  ] não estar enquadrado na condição de Pessoa Vinculada. 
Para os fins da Oferta serão considerados “Pessoas Vinculadas” os Investidores que sejam, nos termos do artigo 2º, inciso XVI, da Resolução CVM 160 e do artigo 2º, inciso XII, da Resolução CVM nº 35, de 26 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 35”): (a) controladores, diretos ou indiretos, ou administradores, do Fundo, da Classe Única, do Administrador, do Gestor e/ou outras pessoas vinculadas à Oferta, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; (b) controladores, diretos ou indiretos, e/ou administradores das Instituições Participantes da Oferta; (c) funcionários, operadores e demais prepostos doas Instituições Participantes da Oferta, do Administrador e do Gestor, diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (d) assessores de investimento que prestem serviços às Instituições Participantes da Oferta; (e) demais profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (f) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta, pelo Administrador e pelo Gestor, ou por pessoas a eles vinculadas; (g) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos incisos “(c)” a “(f)” acima; e (h) fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas mencionadas nos incisos acima, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados, nos termos do artigo 2º da Resolução CVM 35. 





	O ADMINISTRADOR e o Distribuidor declaram ter recebido 3 (três) vias deste Boletim de Subscrição de Cotas do Subscritor ou de seu representante legal.
Rio de Janeiro, [data]
	O Subscritor declara que está de acordo com as condições expressas neste Boletim de Subscrição de Cotas.

Rio de Janeiro, [data]

	___________________________________
[●]
	___________________________________
Subscritor ou Representante Legal

	1ª Via ADMINISTRADOR
	2ª Via ADMINISTRADOR
	3ª Via Subscritor


* * *

